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TEXTO  / JUSTIFICAÇÃO  
 

 
Acrescente-se, onde couber, no texto da Medida Provisória nº 868, de 2018, o seguinte artigo:   

 
“Art. XX. Os contratos que envolvem a prestação dos serviços de saneamento básico em regiões metropolitanas, 

aglomerações urbanas ou microrregiões, celebrados anteriormente à entrada em vigor desta Medida Provisória permanecem 

válidos pelo prazo fixado nos respectivos instrumentos” 
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
A inclusão do referido dispositivo busca dar segurança jurídica a situações configuradas que envolvem arranjos complexos 
em regiões metropolitanas, aglomerações urbanas ou microrregiões, observadas suas peculiaridades .  
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